
ATA 01/2018. 

Audiência Pública para apresentação do Contrato de 

Programa proposto pela SANEAGO à Prefeitura de 

Ipameri 

1 

ATA da Audiência Pública para apresentação do Contrato de 

Programa proposto pela SANEAGO à Prefeitura de Ipameri, realizada no dia 19 de 

junho de 2018, no Auditório "Oedi Silva", localizado no Palácio Municipal Entre 

Rios, situado na Av. Pandiá Calógeras, nº 84, Centro; convocada pelo Decreto 

Municipal nº136 de 07 de junho de 2018 e organizada pela Comissão Preparatória 

instituída pela Portaria 708 de 07 de junho de 2018, sob a coordenação do 

Secretário Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sr. Uanderson 

Carneiro de Souza, e presidida pela Excelentíssima Prefeita de Ipameri, Sra. 

DANIELA VAZ CARNEIRO, constando a seguinte programação: 1 - Recepção e 

registro de participantes; 2 - Abertura oficial e composição da mesa diretiva; 3 - 

Exposição do Contrato de Programa de Prestação dos Serviços de Saneamento 

proposto pela SANEAGO; 4 - Plenária de manifestações públicas, esclarecimentos 

de dúvidas e questionamentos; 5 - Encerramento. Iniciando a abertura oficial do 

evento, o Mestre de Cerimónia, Sr. Luiz Cláudio Basílio da Silva enfatizando a 

importância da prestação dos serviços de saneamento à qualidade de vida da 

população, realizando a leitura do texto de abertura e dos objetivos propostos para 

a audiência. Logo após foi composta a mesa diretiva com as seguintes autoridades: 

Exma. Prefeita Sra. Daniela Vaz Carneiro; Vice Prefeito, Sr. José Roberto Costa 

Marot; Exma. Promotora de Justiça Drª. Simone Sócrates de Bastos; Vereador 

Luciano Carneiro Machado (Representando o Exmo. Presidente da Cãmara 

Municipal, Vereador Jãnio Pacheco, que chegou logo em seguida); a Superintende 

de Expansão e Concessão da SANEAGO, Sra. Rúbia Teles Barbosa; Comandante 

da 40ª Cia da PM Independente da Policia Militar de Ipameri, Capitão Roger 

Misael; Sub Comandante da 23ª Cia de Eng. e Combate de Ipameri, Capitão 

Ramalho; Comandante em Exercício do Corpo de Bombeiros, Tenente Rodrigues; 

Presidente da Associação Adelino de Carvalho, Sr. Luiz Alberto Costa; Secretãrio 

nicipal de Planejamento, Sr. Humberto Gebrim (representando o secretariado 

icipal) e Presidente do Sindicato Rural de Ipameri, Eduardo Carneiro 
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Machado. Composta a mesa, fizeram uso da palavra a Exma. Prefeita Daniela, a 

qual cumprimentou as demais autoridades e deu boas vindas ao público presente, 

explanando em seguida sobre a importância da referida audiência para a tomada 

de decisões referente a prestação dos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário em lpameri. Na sequência fez uso da palavra a 
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Superintende da SANEAGO, Sra. Rubia Teles, que ressaltou a importância da 

participação popular na tomada de decisões envolvendo os serviços de saneamento 

proposto pela SANEAGO. Em seguia, foi desfeita a mesa diretiva e as autoridades 

convidadas a ocuparem os lugres reservados à frente. Retomando a programação, 

foi executada a leitura do regulamento da audiência pelo mestre de cerimõnia, Sr. 

Luiz Cláudio, que em seguida passou a palavra para a representante da 

SANEAGO, Sra. Rubia Teles que iniciou a exposição do Contrato de Programa, 

fazendo um resgate histórico da atuação da empresa de saneamento no estado de 

Goiás, apresentando dados operacionais do serviço prestado. Em seguida foi 

realizado o detalhamento do Contrato de Programa apresentando os objetivos e 

metas a serem alcançadas na prestação de serviços, de comum acordo com as 

diretrizes do Plano Municipal de Saneamento Básico, aprovado em 2013.  

Concluída a exposição do Contrato de Programa, foi iniciado o debate público, 

permitindo ao público presente o uso da palavra de acordo com a ordem das 

inscrições realizadas junto a mesa da equipe coordenadora. Pela ordem de 

inscrições, fizeram uso da palavra o Sr. Renato José de Deus, que agradeceu a 

prefeita pela oportunidade e fez uma série de questionamentos inerentes a 

inexistência do serviço oficial de esgotamento sanitário em nossa cidade, que tem 

causado transtornos à população que faz o uso de redes clandestinas que lançam 

os dejetos sem qualquer tratamentos nos mananciais urbanos, agravando os 
I'ÍSfºs e a degradação ambiental, ressaltando a necessidade de maiores 

invbstimentos por parte da SANEAGO. Em resposta as colocações do Sr. Renato, a 

Rubia Teles informou que o Contrato de Programa apresenta uma proposta 
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arrojada para implantação da rede de coleta e tratamento de esgoto com previsão 

de cobertura para 60% da população ipamerina para até 2022. Também ressaltou 

a necessidade da SANEAGO e da Prefeitura de Fiscalizar obras de instalação de 

fossas sépticas segundo os padrões técnicos com vistas a garantir sua adequada 

funcionalidade, além de promover o esclarecimento à população, através de 

campanhas de divulgação sobre a necessidade de utilização desses equipamentos. 

Em seguida fez uso da palavra o Sr. Eduardo Confúcio dos Santos, que 

cumprimentou os presentes e fez questionamentos referentes à possível escassez 

hídrica no Ribeirão Vai Vem (manancial de abastecimento público), questionando 

também se a SANEAGO irá cumprir esse novo modelo de contrato proposto. Em 

resposta, a Sra. Rubia esclareceu os estudos de concepção realizados junto ao 

Ribeirão Vai Vem para avaliar sua disponibilidade hídrica de abastecimento 

público da cidade de Ipameri atestando atender a demanda de crescimento 

projetada segundo os dados oficiais do IBGE. Quanto ao cumprimento do contrato, 

ela informou que deverá obedecer as metas estabelecidas, esclarecendo que o 

mesmo deverá ser revisto a cada quatro anos, portanto passível de ser quebrado 

em caso de inadimplência. Na sequência, fez o uso da palavra o Sr. Célio Emediato 

Gerhardt (advogado), o qual saudou a Prefeita, demais autoridades e ao público 

presente, fazendo em seguida uma explanação jurídica sobre a necessidade de se 

licitar a contratação dos serviços de saneamento em Ipameri, entendendo ser 

inconstitucional tal contratação por meio da modalidade de dispensa. Em 

resposta, a representante da SANEAGO esclareceu se tratar de um procedimento 

legal, dispensável de licitação, previsto no Art. 24 inciso XXVI da Lei Federal 8.666 

de 1993, cabendo ao Município celebrar o Contrato de Programa com Estado 

através da chamada gestão associada, tendo como interveniente a SANEAGO, que 

sêvassocia ao município para planejar e executar a prestação destes serviços. Na 

sequência fez o uso da palavra o Vereador Marcelo Gomes Godoi, que inicialmente 

e mprimentou o e questionou porque a SANEAGO esta pleiteando a 
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renovação da concessão dos serviços de saneamento sem a devida licitação, haja 

visto ter outra empresa interessada no processo. Questionou também se a 

SANEAGO está apta a participar do processo licitatório e o fato da mesma ter 

estabelecido metas e ações propostos no Contrato de Programa ao invés do 

Município estabelece-las. Em resposta, a Sra. Rubia esclareceu que a SANEAGO 

está apta a participar de processos licitatórios. Contudo, ela também pode firmar 

Contratos de Programa com municípios na modalidade de dispensa de licitação, 

conforme prevê a legislação já citada através da gestão associada. Quanto as 

metas estabelecidas pela SANEAGO, elas foram elencadas de acordo com o Plano 

Municipal de Saneamento Básico - PMSB, amplamente debatido em outras 

audiências e instituído por lei municipal. Portanto, as propostas apresentadas pela 

SANEGO são as mesmas estabelecidas pelo município no PMSB. Em seguida, fez 

o uso da palavra, o vereador Alisson Rosa, o qual após os devidos cumprimentos, 

solicitou que a regional da SANEAGO atualmente instalada em Ouvidor seja 

transferida para Ipameri, por ser a cidade de maior porte da regional da 

SANEAGO, garantindo maior tranquilidade aos servidores da SANEAGO de 

Ipameri que vivenciam momentos de incertezas quanto aos seus empregos. 

Ressaltou que a legalidade do processo de contratação, via licitação ao não, deverá 

ser avaliada pelos Tribunais de Contas e pelo Ministério Público. Finalizando o 

vereador enfatizou a necessidade maiores investimentos por parte da SANEAGO 

em Ipameri, que tem deixado a desejar na prestação dos serviços que vão deste a 

escassez de massa asfáltica para tapar buracos resultados da manutenção 

preventiva até a ausência de rede de esgoto em lpameri, que causa transtornos a 

população. Em resposta as colocações do vereador, a Sra. Rúbia esclareceu que o 

pedido de transferência da regional SANEAGO de Ouvidor para Ipameri pode 

�erfeitamente ser analisado junto Presidência da empresa e que tal procedimento 

dependerá da análise das viabilidades técnicas, operacionais e de logística. Quanto 

a qualidade d prestação dos serviços, esclareceu que tudo será estabelecido em 

...) 
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contrato, sujeito a quebra em caso de inadimplência. Em seguida fez o uso da 

palavra a Sra. Lúcia Lopes Ribeiro, que questionou se a meta de disponibilizar o 

atendimento de 30% da coleta de esgoto atê 2020 já inclui as redes coletoras 

construídas e abandonadas pela SANEAGO atualmente em desuso. Em resposta, a 

Sra. Rúbia informou que esta projeção de atendimento não contempla as redes 

coletoras já existentes, sendo necessário uma avaliação têcnica para checar as 

condições desta rede. Esclareceu tambêm caso esta rede já instalada atenda as 

necessidades técnicas, o percentual de atendimento previsto poderá ser ampliado, 

beneficiando a população em um espaço menor de tempo. Na sequência fez o uso 

da palavra a Sra. Maria Elizabeth Costa, que após os cumprimentos, fez uma 

exposição histórica dos serviços de abastecimento de água em lpameri, o qual 

recebeu grandes avanços com a chegada da SANEAGO que passou a distribuir 

água potável e de qualidade aos munícipes. Ressaltou também que se as propostas 

da SANEAGO estáo condizentes com o PMSB, não há o que se questionar neste 

Contrato de Programa, haja visto que o PMSB é fruto de um trabalho democrático, 

participativo e aprovado pela Câmara Municipal. Após as colocações da Sra. 

Elizabeth, a representante da SANEAGO não fez considerações. Em seguida fez o 

uso da palavra o Sr. João Maria de Oliveira, o qual falou sobre a evolução das 

questões legais que envolvem os contratos de programa objetivando a prestação 

dos serviços de saneamento, dando maior garantia de cumprimento das metas 

estabelecidas junto aos municípios. Ressaltou que tais serviços devem permanecer 

sobre o controle das empresas públicas que trabalham com subsídios cruzados e 

investimentos públicos, ao contrário da iniciativa privada, que visa exclusivamente 

auferir lucros, repassando o ónus aos usuários que são penalizados com altas 

tarifas e a precariedade dos serviços prestados. Finalizando o grupo de pessoas 

�scritas para uso da palavra, o Sr. Rafael Fernandes Mussi (advogado) fez uma 

ejcplanaçào jurídica a respeito da previsão legal de se firmar contratos de programa 

presta ão de serviços de saneamento, esclarecendo também que tais 
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contratos são revistos periodicamente, podendo ser rescindidos a qualquer 

momento caso não sejam cumpridas as metas, conferindo maior segurança 

jurídica aos municípios. Finalizado o tempo destinado ao uso da palavra pelos 

inscritos, foi iniciado o bloco destinado as perguntas endereçadas a comissão 

organizadora. Apenas três perguntas foram formuladas, as quais foram lidas 

sequencialmente pelo Sr. Flavio Nilo Guimarães Rabelo, sendo elas: A SANEAGO 

realizada anãlise confiável dos pesticidas presentes na água captada para 

distribuição?; O que a SANEAGO vai fazer a respeito da passagem de ar 

registradas nos hidrómetros (ambas de autoria do Sr. Adalberto Antunes de 

Medeiros). Em resposta o Técnico e Gerente Regional da SANEAGO, Sr. Neyton 

Wisner Ribeiro, esclareceu que as anãlises são realizadas periodicamente e que 

nunca foi registrado índices de contaminação fora dos parãmetros estabelecidos 

em Lei. O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Fauze Abdala .Júnior também 

esclareceu que o Departamento Municipal de Vigilância Sanitária realiza a anãlise 

de contra prova da qualidade da água ofertada aos munícipes, através de amostras 

coletadas junto aos imóveis urbanos, cujos resultados de anãlises também 

atendem aos parâmetros da legislação vigente. Após sanadas todas as duvidas, 

questionamentos e ponderações pertinentes, a Exma. Prefeita novamente fez o uso 

da palavra, agradeceu a participação de todos e deu por encerrada a referida 

audiência publica. Em seguida o mestre de cerimónia, Sr. Luiz Claudio fez a 

leitura do texto de encerramento. Nada mais a contar, eu Eliane Aparecida Silveira 

Ferreira lavrei a presente ATA, que será por mim assinada e pelos demais 

membros da comissão organizadora. Ressalto também que será anexada a esta ata 

a lista de pres�nça com as respectivas assinaturas dos particip�ter: � .� 
..IWlf�\.0..�1 \ÀiQri J ww � l  �lJ- � Mup<7.-; �0.,Q�VJ; 

J � �; � �,,kµ,o_; 
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